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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Casa Civil 

Palácio lguaçu - Curitiba, 3 de agosto de 2016 
OF CEEICC 2546/16 

Protocolo n.° 13.811.842-8 

Ref.: OfIcio n.° 666/2015 - CMM (solicita informaçoes referentes 
fechamento do Colegio Estadual Dr. Gerardo Braga, no 
MunicIpio de Maringa). 

Senhor Presidente, 

Em ateriçao ao oficio acima citado, dirigido ao 
ExcelentIssimo Senhor Governador, cumpre-me enviar a Vossa 
Excelência esciarecimentos prestados pela Secretaria de Estado da 
Educaçao, por meio de côpia do OfIcio fl. 0  1.425/2016 - GS e do 
respectivo anexo. 

Atenciosamente, 

VALDIR ROSSO1ff 
Chefe da2a Civil 

Anexo 

ExcelentIssimo Senhor 
Vereador FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MARINGA - PR 

CEE/CAS/JC 
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SECRETARIADEESTADODAEDUCAçAO - SEED 
PARANA 
GQvRNo DO ESTADQ 

OfIcio fl. 0  1.425/2016 - OS/SEED 	 Curitiba, 1.0  de agosto de 2016. 

Protocolo n.° 13.811.842-8 
Assunto: Fechamento do Coléglo Estadual Dr. Gerardo Braga, municIpio de 

Maringa. 

Senhor Secretário 

Versa o presente sobre o Expediente pelo qual essa Casa Civil solicita 

análise e manifestacão acerca do contido no OfIcio n.° 666/2015 - CMM 

encaminhado pelo Presidente da Câmara Municipal de Maringá, referente a 

manutencao das atividades escolares do Coléglo Estadual Dr. Gerardo Braga, no 

municIpio de Maringá. 

Informamos que o estudo de viabilização de mudança de endereco do 

Nócleo Regional de Educaçâo de Maringá para o prédlo do referido coléglo fol 

suspenso, de acordo corn a Coordenacao de Gestão da Rede FIsica/SUDE, desta 

Pasta, as f Is. 06/07. 

Reiteramos nossas consideraçôes e permanecemos a disposicão. 

Atenciosamente 

Edmundo Rodrigues da Veiga Neto 
Res. n.° 1.162/2015 - GS/SEED 

Delegação de Competência ao Diretor-Geral 

Exmo. Sr. 
Valdir Luiz Rossoni 
Secretário-Geral da Casa civil 
Palácio Iguacu 
Nesta Capital 
sg 
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FIs- 06 

SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

FOLHA DE DESPACHO 

PROTOCOLADO No 13.811.842-8 

Trata o presente protocolado, da solicitação do Vereador Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, para 

manutençao das atividades Escolares do Colegio Estadual Dr. Gerardo Braga, do municIpio de 

Maringa. 

Informamos: 

• tendo em vista a demanda de irnOveis de propriedade do Estado do Paraná, sob responsabilidade 

da Secretaria de Estado da Educação e utilizados para funcionamento de lnstituicôes de Ensino, 

versus a demanda de alunos sob responsabilidade de atendirnento da Rede Estadual de Ensino, 

residentes na regiao central e bairros adjacentes do municipio de Maringa, verifica-e que nos 

ültirnos anos, houve significativa reducao no nümero de alunos desta região, ocasionando 

ociosidade de muitas salas de aula e reduçao no nümero de turmas ofertadas, nas lnstituiçães de 

Ensino; 

• por outro lado, verifica-se que esta Secretaria de Estado de Educação, mantém na mesma região, 

o NUcleo Regional de Educacao de Maringá, em imóvel locado, no valor mensal de R$ 23.000,00, 

gerando urn custo anual de R$ 276.000,00, sendo este, urn valor consideravelmente elevado, que 

poderia ser utilizado para investimento em outras areas da Educacao; 

• corn base nestas informaçöes, verificou-se a possibilidade de redistribuição da demanda de 

alunos, bern como, a reorganizaçäo da oferta da Educaçao Básica, utilizando instituiçôes de 

propriedade estadual corn estrutura fIsica ociosa, e consequentemente otimizando a aplicacao 

dos recursos destinados a Educaçao, corn reduçao dos custos corn locacao do imOvel utilizado 

peto NRE de Maringa; 

• para possibilitar o funcionamento do NRE de Maringa, em imOvel do Estado, vrificou-se a 

possibilidade de transferência deste, para urn dos imoveis onde atualmente funcionam lnstituiçOes 

de Ensino Estaduais, sendo: Colégio Estadual Alberto Byington, Colégio Estadual BrasIlio ltiberê, 

Escola Estadual Ipiranga, Coléglo Estadual José Gerado Braga, Colégio Estadual Theobaldo 

Santos: 

• Coleglo Estadual Alberto Byington: possui 14 (quatorze) salas de aula, das quais: manhã - 01 

(uma) ociosa, tarde —09 (nove) ociosas, noite - 11 (onze) ociosas; 
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• Colegio Estadual BrasIlio Itiberê: possui 16 (dezesseis) salas de aula, das quais: manhã - 03 

(três) ociosas, tarde —09 (nove) ociosas, noite - todas ociosas; 

Escola Estadual Ipiranga: possui 08 (olto) salas de aula, das quais: manhã - nenhuma ociosa, 

tarde 02 (duas) ociosas, noite todas ociosas; 

• Coléglo Estadual José Gerardo Braga: possui 17 (dezessete) salas de aula, das quais: manh 

- 03 (três) ociosas, tarde - 14 (quatorze) ociosas, noite - 12 (doze) ociosas; 

Colégio Estadual Theobaldo M. Santos: possul 09 (nove) salas de aula: manhã - nenhuma 

ociosa, tarde - nenhurna ociosa, noite - todas ociosas; 

ainda temos muitas salas ociosas no Colegio Estadual Gastão Vidigal e Instituto de Educacao; 

em todas as possibilidades descritas a dernanda de alunos seria transferida simultâneamente, 

para o inIcio do ano letivo de 2016 para outras lnstituiçôes de Ensino prOximas, sern necessidade 

de utilização de transporte escolar e utilizando corn eficiência e eficácia os recursos destinados a 

Educacao; 

• apos análise do disposto acima o NRE de Maringá, optou pelo prédio ocupado pelo Coleglo 

Estadual Gerardo Braga. 

0 estudo de mudanca de endereço do NRE de Maringá, para imOvel de propriedade do Estado, 

foi suspenso. 

E a informacao 

Curitiba, 05 de janeiro de 2016. 

Valter Miguel Claro da Silva, 
Coordenador de Gestão da Rede Fisica. 

DIPLAN/SUDE/SEED 
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